
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N°   151  /  2022  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto deLei  n°  127/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Ben  HurCustódio de Oliveira, que “Autoriza o Poder Executivo ainstalar  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde  –  UBS’sinformativos a respeito dos atendimentos realizados nasreferidas unidades, e dá outras providências.” I – RELATÓRIOA Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 127 de 2022,de autoria do Senhor Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, que autoriza o PoderExecutivo a instalar nas Unidades Básicas de Saúde – UBS’s informativos a respeitodos atendimentos realizados nas referidas unidades, e dá outras providências.O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “As UnidadesBásicas  de  Saúde  de  nossa  cidade  hoje,  podem realizar  diversos  atendimentoschamados não emergenciais. Contudo, em muitas situações, a população não sabequando  procurar  uma  unidade  básica,  por  falta  de  informações  sobre  osatendimentos realizados nesses locais. Por exemplo, as UBS’s hoje, estão aptas arealizar  atendimentos  de  baixa  complexidade,  principalmente  quando  o  assuntoenvolve  crianças.  Muitas  vezes,  o  atendimento  é  redirecionado  ao  ProntoAtendimento  Infantil,  quando  poderia  perfeitamente  ser  resolvido  na  UBS  maispróxima do local  de  residência  daquele  que  está  precisando do atendimento.  Oobjetivo  do  presente  projeto  é  dar  mais  agilidade  aos  atendimentos  de  baixacomplexidade, desafogando desta forma o Pronto Atendimento Infantil, e esclarecera população quanto ao que é atendido na UBS.”Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  eRedação.
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II – ANÁLISEInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectosconstitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:Art. 52. Compete:I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnicalegislativa de todas as proposições e elaboração de redaçãofinal,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceçõesprevistas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,da Lei Orgânica Municipal de Araucária:Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;
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A Constituição Federal, em seu art. 5º e 6º, traz os direitos fundamentais e osdireitos sociais, nos quais está presente o direito à saúde, bem como é direito detodos  os  brasileiros,  e  aos  estrangeiros  residentes  no  país,  sem  distinção  dequalquer natureza. “Art.  5º Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  dequalquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aosestrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito àvida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,nos termos seguintes:” “Art.  6º São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  aalimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o  lazer,  asegurança, a previdência social, a proteção à maternidade e àinfância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  destaConstituição.” Como também, a Lei Orgânica Municipal de Araucária, no art. 6º, inciso I, e aoart.  94,  prevê  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  município,concorrentemente com o Estado. Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estadoe com a União: I – zelar pela saúde, higiene e segurança pública; Art.  94. A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem àredução do risco de doença e de outros agravos e ao acessouniversal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,proteção e recuperação.  (Redação dada pela  Emenda à LeiOrgânica nº 21/2021) De  mesmo  modo,  a  L.O.M.A  expressa  que  para  atingir  os  objetivos  omunicípio  deverá  promover  acesso  aos  cidadãos  sem  distinção  de  qualquernatureza. 

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 01/06/2022 as 14:32:47.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=119705&c=796SKZ.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=119705&c=796SKZ


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
Art. 95 Para atingir esses objetivos, o Município promoverá emconjunto com a União e o Estado: IV  –  acesso,  a  todos  os  cidadãos,  às  ações  e  serviços  deproteção e recuperação da saúde, sem distinção. Portanto,  o projeto de lei,  cumpre com os direitos fundamentais  e sociais,previstos  na  Constituição  Federal,  bem  como  com  o  dever  de  promover  ainformação aos pacientes sobre os atendimentos realizados em cada unidade desaúde. Conforme a Lei Orgânica do Município de Araucária, é dever do município, edireito de todos, além de ser competência do município garantir acesso a saúde atodos. Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações daLei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.III – VOTODiante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  dopresente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOSFAVORÁVEIS  AO TRÂMITE do  referido  projeto  de  lei,  ao  qual  deve  ser  dadociência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  paraapreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessaforma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  É o parecer. Sala das Comissões, 01 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   127   DE   2022  Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaAparecido RamosBen Hur
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER 
Na reunião realizada no dia 07 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Aparecido  Ramos  e  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  membros  daComissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 151/2022 - CJR, referente aoProjeto de Lei nº 127/2022. Araucária, 07 de junho de 2022.
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